
Moro defende fim de progressão de regime para integrante de facção

Ao tomar posse como ministro da Justiça e Segurança Pública nesta quarta-feira (2/1), Sergio Moro
defendeu a proibição da progressão de regime para integrantes de organizações criminosas e voltou a
propor mudança legislativa para permitir a execução da pena após condenação em segunda instância.

Rafael Carvalho - Governo de Transição

Sergio Moro disse que irá enviar proposta anticorrupção ao Congresso Nacional.
Rafael Carvalho – Governo de Transição

Ao defender o combate à corrupção como meta, Moro disse que trabalha com propostas simples, “mas
eficazes”, e citou a proibição de progressão de regime para membros de organizações criminosas e
mecanismos para agilizar o processo da Justiça quando há confissões.

De acordo com o ministro, o texto anticorrupção que será enviado ao Congresso ainda pretende afastar
definitivamente riscos de mudanças na decisão do Supremo Tribunal Federal que determina a
possibilidade de execução da pena de condenados em segunda instância.

“Este foi o mais importante avanço institucional dos últimos anos. Pretendemos honrá-lo e igualmente
beneficiar toda a população com uma justiça célere consolidando o avanço de maneira clara e cristalina
na Constituição”, afirmou.

Essa é uma ideia que está nas mesas de debate há algum tempo. Mas só poderá sair do papel se for feita
uma nova Constituição. Na atual, o inciso LVII do artigo 5º diz que ninguém pode ser considerado
culpado antes do trânsito em julgado de sentença penal condenatória. É o princípio da presunção de
inocência, que não pode ser relativizado por nenhuma lei, afirmam constitucionalistas consultados pela 
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Defesa da intervenção
Na ampliação do sistema de segurança pública e combate à violência, Moro disse que quer colocar em
prática ações de cooperativismo e elogiou a implantação da intervenção federal na segurança pública no
Rio de Janeiro, de fevereiro a dezembro de 2018. Segundo ele, a Secretaria Nacional de Segurança
Pública poderá usar recursos para, além de investir no auxílio às polícias, padronizar procedimentos e
estrutura.

“É um papel equivalente à intervenção federal do Rio de Janeiro. Substituindo ‘intervenção’ por
‘cooperativismo’”, disse. Para isto, o ministro acrescentou que quer estabelecer uma parceria com
estados para incrementar o trabalho de inteligência e troca de informações.

Moro defendeu a implementação de ações federais para retomar o controle do Estado sobre as
penitenciárias e investir em um maior controle de comunicações de lideranças criminosas. Também
destacou que está em estudo o incremento do banco de dados genéticos de condenados por crimes
dolosos no Brasil, criado para facilitar a identificação de pessoas.

O combate à criminalidade, conforme o ex-juiz federal, vai tratar também de facilitar o uso de recursos
advindos do crime em benefícios da sociedade. Segundo Moro, o dinheiro do tráfico poderá ser usado
em medidas de segurança ou investimentos para recuperação de dependentes químicos.

O juiz responsável pela operação “lava jato” no Paraná ainda disse que, no âmbito internacional, as
parcerias com outros países vão dar mais agilidade à recuperação de ativos e identificação de ilícitos e
seus autores. “Não deve ter porto seguro para criminosos no exterior, e o Brasil jamais será porto seguro
para criminosos”, afirmou o ministro, reiterando que o país manterá a atual política de concessão de
asilo político, segundo os termos da Constituição. Com informações da Agência Brasil.

Date Created
02/01/2019

CONSULTOR JURíDICO
www.conjur.com.br

No image found

Page 2
2023 - www.conjur.com.br - Todos os direitos reservados. 02/01/2019


